
REQUERIMENTO E TERMO DE COMPROMISSO DA QUALIFICAÇÃO PRÉVIA DE MARCA PARA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NA SANEPAR

À Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR Gerência de Logística – GLOG - Coordenação de Controle de Qualidade

1. *Identificação da Empresa solicitante: Preencha os dados abaixo com as informações da empresa proprietária da marca OU empresa distribuidora / representante autorizada:
	Razão Social:
	

	CNPJ:
	

	Marca para qualificação:
	

	Endereço Completo:
	

	Cidade / UF:
	

	Telefone:
	

	Site Oficial:
	


2. *Produtos para Qualificação:
Solicitamos a qualificação para os seguintes itens, conforme o Catálogo de Materiais da SANEPAR (CMS):
	*Número de sequência/ código de estoque do produto no CMS
	                                                                                                                                         Descrição do produto no CMS (Catálogo de Materiais da SANEPAR)
	                                  Código de referência do produto no catálogo do fabricante

	
	 
	

	
	 
	

	
	 
	

	
	 
	

	
	 
	


*Adicione linhas conforme necessário

3. *Declarações Iniciais: Ao assinar este documento, a empresa declara que:

3.1 Matéria-prima: Toda a fabricação utiliza insumos que respeitam a legislação, normas técnicas e as especificações básicas da SANEPAR.

3.2 Conduta: Cumpre e cumprirá o "Código de Conduta e Integridade para Fornecedores e Parceiros de Negócio", disponível em: https://ri.sanepar.com.br/governanca-corporativa/estatuto-codigos-e-politicas.

3.3 Regulamento: Concorda integralmente com o disposto no RILC (Regulamento Interno de Licitações e Contratos) e nas normativas de qualificação prévia.

4. *Termo de Compromisso (Pós-Qualificação): Caso a marca seja qualificada, a empresa se compromete a:

4.1 Atualização Cadastral: Manter o nome comercial da marca e o modelo do produto atualizados junto à Sanepar. Caso o produto saia de linha, informar o código do produto substituto imediatamente.

4.2 Qualidade Técnica: Garantir que o produto entregue atenda totalmente às especificações técnicas da Sanepar e emitir os certificados de qualidade exigidos.

4.3 Alterações no Produto: Comunicar à Sanepar qualquer mudança na matéria-prima, funcionalidades ou projeto dos produtos já qualificados.

4.4 Novos Produtos: Consultar regularmente o Catálogo de Materiais (CMS) e solicitar a inclusão de marca para novos produtos similares ou sem relação com os atuais.

4.5 Inspeções Presenciais: Permitir o acesso da Sanepar às instalações da fábrica (com ou sem agendamento prévio) para verificação da capacidade produtiva e controle de qualidade.

4.6 Inspeções Remotas: Manter estrutura (internet de alta velocidade) nos laboratórios e locais de coleta de amostras para permitir a realização de inspeções à distância.

5. *Condições de Desqualificação: A empresa declara estar ciente de que a marca poderá ser desqualificada (total ou parcialmente) se:

5.1 O produto deixar de atender às características técnicas exigidas.

5.2 Houver ausência de laboratórios técnicos necessários.

5.3 O produto apresentar falhas recorrentes em campo, no projeto ou durante inspeções.

5.4 A empresa reprovar ou recusar a inspeção de requalificação na fábrica.
5.5 For identificada incapacidade produtiva do fabricante mediante reiterados atrasos de entrega por parte deste ou de suas revendas.
6. *Responsável pelo Processo

Indicar os dados do funcionário do fabricante ou representante, responsável pela condução do processo junto à SANEPAR (aquela pessoa que o interessado está autorizando a intermediar o processo com a SANEPAR):
	Nome completo
	

	E-mail
	

	Telefone
	


Local e Data: ______________________, ______ de _________________ de 202X.

Assinatura:

Firma a presente,

Nome e Assinatura eletrônica Válida do Representante Legal da Empresa
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